
DECRETO Nº 28/89 de 1º de Junho de 1989 

  

 

 

FIXA DIÁRIAS PARA PREFEITO, SECRETÁRIOS, 

ASSESSORES, FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES, 

QUANDO EM OBJETO DE SERVIÇO 

 

 

Egydio Alfredo Schlabitz, Prefeito Municipal de Cristal, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso de suas atribuições legais,  

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - São fixadas as diárias para Prefeito, Secretários, Assessores, Funcionários e 

Servidores Municipais, quando em objeto de serviço, obedecendo a seguinte tabela: 

 

Nível Superior  S/ Pernoite C/Pernoite 

Prefeito NCz$ 23,00 46,00 

Secretários Municipais NCz$ 15,00 30,00 

Assessor Especial NCz$ 14,00 28,00 

Assessor Jurídico e Chefe de Gabinete NCz$ 12,00 24,00 

Chefe de Secção NCz$ 11,00 22,00 

Chefe de Secção e Encarregado de Compras NCz$ 9,00 18,00 

Assistente Social, Médico, Dentista, Engº 

Agrônomo, Técn. De Administração, Secretário 

da Junta de Serviço Militar 

NCz$ 11,00 22,00 

Nível Médio NCz$   

Tesoureiro  NCz$ 11,00 22,00 

Oficial Administrativo, Topógrafo, Fiscal 

Tributário, Técnico Agrícola, Professores 

Municipais 

NCz$ 9,00 18,00 

Nível Simples NCz$   

Motorista, Mecânico, Operador de Máquinas, 

Carpinteiro, Pedreiro, Porteiro, Fiscal de Obra, 

Fiscal de Transportes, Auxiliar de Enfermagem, 

Auxiliar de Administração 

NCz$ 8,00 16,00 

Operário, Servente e Serviçal NCz$ 5,00 10,00 

Contínuo, Eletricista e Porteiro NCz$ 6,00 12,00 

 

 

Art. 2º - Para viagens ao interior do município em objeto de serviço, as diárias 

obedecerão a seguinte tabela: 

 

- Sem Pernoite................................................................................................... NCz$ 3,00 

- Com Pernoite.................................................................................................. NCz$ 6,00 

 

Art. 3º - Quando em viagem para fora do Estado, a diária do Prefeito será NCz$ 90,00 e 

dos servidores e assessores NCz$ 55,00. 



 

Art. 4º - O reajuste das diárias acompanhará o aumento concedido aos servidores 

municipais, obedecendo o mesmo percentual. 

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristal 

 1º de Junho de 1989 

 

 

 

Egydio Alfredo Schlabitz  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 


